
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

LEI N. 801 DE 20 DE JUNHO DE 1963 
 (D.O.E 27.06.1963 – N. 20.096 Ano LXIX) 

 
ISENTA do Imposto Predial e taxas 
anexas o Posto Obstétrico Santana e 
dá outras providencias.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS: 
 
FAÇO SABER que o a Câmara Municipal de Manaus decreta e eu sanciono a 

seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica isento, do Imposto Predial e taxas anexas, o Posto Obstétrico 
Santana, com sede à Avenida Epaminondas n.º 54, desta Cidade.  

 
Art. 2.º Os débitos concernentes ao estabelecimento referido no artigo 

anterior ficam cancelados.  
 
Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário. 
 
Manaus, 20 de junho de 1963. 

 
JOSUÉ CLAÚDIO DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
 

WALTER SCOTT DA SILVA RAYOL 
Secretário de Administração, Cultura e Assistência Social  

 
EDSON DE MENEZES VIEIRALVES  

Secretário de Finanças 
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